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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE 
MANDURI “JOSÉ LUIZ MULLER DE GODOY PEREIRA”
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 09 
OBJETO: O presente termo de fomento tem por objeto a 
financeiros para ajudar no custeio da entidade 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 57:47f.,89 (cinquenta e sete mil 
quatrocentos e setenta e sete réai-s e oitenta e nove centavos), - 
EXERCÍCIO (1): 2024 " ^ ^ 1 \
ADVOGADO (S) N° OAB / E^MArL,(2J : :Hélio Cássio.krbex
e-mail: iuridicofgmanduri.SQ.gov.bi

•! jJ"' ■- 1
Pelo presente TERMOr,-nós, abaixo identificados: ; «"

. ' '■

1. Estamos Ç^NTES de que: -
a) ò ajuste acima referido e sèius aditamentos / ‘o processo de jírest^ã^ de contas,
estará(ão) sujeito/S) a análise e juígàínento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelbisistema eletrciíico; | ' -i-« ; '
b) /poderemos ter acessO ao prpcesso, tendo visla e extraindo cópias das-manifestações
de interesse, 'Despacb.os e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrôniço, conforme dados abaixo indicados, em conjsonância coro ó estabelecido 
na Resolução q0 0 l./,2Gl 1 do TCESP; . *• -
c) , aiémde ^isponíveis no processo eletrônicajítodos os Despachos e Decisões'qú'é vierem 
a ser ;tornados,"felativamente ao alue ido, proces’sõ serão public'ádos no Diário Oficial do 
Estado, Caderno dõ.Fode^ Legislativo, parte-do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade‘com* Q-è^tigo 90 da L/Ci Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir lde"^tão, a contagem dos prazos processuais, conforme, regras do

■ ' ................................................................................................................................... ......... ...............................................................................A''"

5ável(is) pelo (irgao-cpnspssor e entidade beneficiaria, 
õ/eletrònjço do “Cadasti cj^jCorporafivo TCESP - CadTCESP”, nosestão cadastradas pó' 

termos previstos no 
Atualização' Cadastral” anèxá (sj[;^j. -
2. Damo-nos por^NOTIFICADÒS parà:
a) O acompanhamento dos atos do process^. 
publicaçao;
b) Se for o caso e de nosso interesáef5'nos pirázos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

das 'InstriS'Ç6%si"h0Ôí!V2020f conforme “Declaração(ões) de 
*^*‘5' v> w- »II I ... ia<ií'ffriimirTi ..... . i

~à&
ento,final e consequente
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARC Eli rO:
Nome: JOSÉ ONIVALDO JUSTI
Cargo: PREFEITO 
CPF: 034.186.058-18

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: PLÁCIDO SÉRGIO GARCIA
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: 043.955.058-05 f

Responsáveis que assmaÉam o aiuste^/oTi^FãrecerCòiíclusivo

PELO ORGAO PUBLICO
Nome: JOSÉ cÇp/ALDO J^Tt11 
Cargo: PREFEIT^jf 
CPF: 034.186.a58v-.a^:
Assínatxxra:-,

Responsáveis Que assinaram o aiuste e/òu 
PELA ENTIDADE PARCEIRA
Nome: PLÁCIDO.SÉRGIp GARCIA 
Cargo: PRESIDENTE;,:^
CPF: 043.95á058£05.1 
Assirfatursf; j

(1) Valòr repâi^fc^^^^ercício, quandè%e tratar de processò..de prestação de 
contas-.; .
(2) Facultativo, indic^^^imndo já constituído, informandp;4riçlusive, o endereço
eletrônico; - ■«v> -
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